PROJETO DE LEI N.º 061, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dá outras providências.  

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração 

Proj./Ativ. 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


                R$  70.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 500.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
             R$  570.000,00
Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda

Proj./Ativ. 2.014 – Manutenção das Despesas Operacionais – Administração Fazendária
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 70.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
            R$ 70.000,00

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

Unidade 02 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

Proj./Ativ. 1.041 - Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Esportivos

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                 R$ 260.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
     R$ 260.000,00
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 2.049 – Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas

   R$  400.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
           R$ 400.000,00
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.014 – Modernização da Frota de Veículos, Máquinas e Implementos Agrícolas

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente              
R$ 380.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                 R$ 380.000,00
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura 

Proj./Ativ. 2.076 – Manutenção das Despesas Operacionais da Agricultura 

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


    R$ 550.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 100.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                  R$ 650.000,00
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Proj./Ativ. 1.021 – Vias Públicas – Urbanas e Rurais
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


   R$ 150.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 100.000,00 

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                   R$ 500.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                   R$ 750.000,00
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Proj./Ativ. 2.073 – Sistema de Coleta e Tratamento de Lixo

Elemento 3171.70.00.00.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 270.000,00

Elemento 3371.70.00.00.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público    R$ 190.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                    R$ 460.000,00
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Proj./Ativ. 2.092 – Manutenção das despesas Operacionais da Secretaria de Obras
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


R$ 1.100.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica    R$   500.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                    R$ 1.600.000,00
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Proj./Ativ. 2.095 – Conservação de Bens de Uso Comum

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo

R$   80.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 150.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
            R$ 230.000,00
Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 1.022 – Construção e Implantação de Centro de Referência Especializado

em Assistência Social – CREAS

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                      R$ 30.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                      R$ 30.000,00

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 1.026 – Plantão Social e Benefícios Eventuais

Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita
       R$ 50.000,00 
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica         R$ 30.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
            R$ 80.000,00
Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 1.029 – Manutenção das Ações Socioassistenciais ao Idoso

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                      
 R$ 430.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          R$ 430.000,00
Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade 03 – Departamento de habitação 

Proj./Ativ. 2.173 – Programa Morar Melhor

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


         R$ 200.000,00  
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                   R$ 200.000,00
Órgão 14 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade 03 – Fundo Municipal de Saneamento Básico 

Proj./Ativ. 2.072 – Sistema de Esgotos

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


        R$ 200.000,00  

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$   70.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                        R$ 270.000,00
TOTAL DO CRÉDITO
 


    
                      R$ 6.380.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação conforme estimativa calculada de acordo com o art. 43, §3º da Lei 4320/1964.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 1.009 – Projetos Pedagógicos

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 180.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                      R$ 180.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 1.031 – Investimentos Educação – Obras e Equipamentos
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                 R$ 780.000,00

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente          R$  400.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                         R$ 1.180.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.027 – Manutenção SMEC - MDE

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 70.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                     R$ 70.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.159 – Manutenção da Educação Infantil - MDE

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo



R$ 230.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 380.000,00

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente               
   R$    30.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                  R$ 640.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.160 – Manutenção do Ensino Fundamental - MDE

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo



R$ 200.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 450.000,00 

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente               R$    30.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                                    R$ 680.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.031 – Manutenção do Transporte Escolar - MDE

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo



R$ 130.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$  150.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                             R$ 280.000,00

TOTAL DO CRÉDITO
 


    
                                  R$ 3.030.000,00
Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.028 – Manutenção de Pessoal – Ensino Infantil - MDE

Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado                R$    10.000,00

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas                        R$ 1.482.000,00

Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias INSS                   R$     10.000,00

Elemento 3191.13.03.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias RPPS                  R$    110.000,00

Elemento 3391.08.00.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor     R$     20.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                            R$ 1.632.000,00
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 

Proj./Ativ. 2.029 – Manutenção de Pessoal – Ensino Fundamental - MDE

Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado                R$    20.000,00

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas                        R$ 1.178.000,00

Elemento 3191.13.03.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias RPPS                  R$    180.000,00

Elemento 3391.08.00.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor     R$     20.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                            R$ 1.398.000,00
TOTAL DA REDUÇÃO
 


    
                                R$ 3.030.000,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Proj./Ativ. 2.019 – Manutenção de Pessoal – Ensino Fundamental - 70% FUNDEB
Elemento 3191.13.08.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias RPPS                 R$ 190.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              R$ 190.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Proj./Ativ. 2.020 – Manutenção de Pessoal – 30% FUNDEB

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas                        R$ 330.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                            R$ 330.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Proj./Ativ. 2.021 – Manutenção de Pessoal SMEC - FUNDEB

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas                        R$ 1.000.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                        R$ 1.000.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Proj./Ativ. 2.022 – Manutenção de Pessoal – Ensino Infantil - 70% FUNDEB

Elemento 3191.13.08.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias RPPS                 R$ 175.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                             R$ 175.000,00

TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                                              R$ 1.695.000,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação do recurso vinculado n.º 0031 – FUNDEB,  conforme estimativas da Sefaz/RS para o Exercício 2021, no valor de R$ 1.695.000,00.
Art. 4° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 03 – Convênios União/Estado - Educação

Proj./Ativ. 2.164 – Salário Educação Federal – Ensino Fundamental

Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita
                       R$ 230.000,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 130.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                                               R$ 360.000,00

Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 03 – Convênios União/Estado - Educação

Proj./Ativ. 2.035 – Salário Educação Federal – Ensino Infantil 
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo



R$ 200.000,00  
SUBTOTAL DA REDUÇÃO
 

    
                              R$ 200.000,00

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 03 – Convênios União/Estado - Educação

Proj./Ativ. 2.164 – Salário Educação Federal – Ensino Fundamental

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo



R$ 160.000,00  
SUBTOTAL DA REDUÇÃO
 

    
                                    R$ 160.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO
 

    
                                               R$ 360.000,00

Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 2.060 – Incentivo a Atenção Básica - Estado

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     R$  129.200,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                     R$ 129.200,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4011 – ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO, decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Saúde - FES, conforme Programa de Incentivo a Atenção Básica, referente parcelas não repassadas no Exercício Anterior, no valor de R$ 129.200,00.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.104 – Ações do COMDICA - FUNCRIANÇA

Elemento 3350.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais

                      R$ 155.000,00

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  R$   26.000,00 

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                      R$ 181.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício anterior recurso vinculado n.º 3600 – FUNCRIANÇA, no valor de R$ 181.000,00.

Art. 7° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 02 – Gabinete do Prefeito Municipal

Unidade 01 – Manutenção Gabinete do Prefeito Municipal 

Proj./Ativ. 2.005 – Manutenção das Despesas da Unidade do Corpo de Bombeiros

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações

                        R$ 80.000,00

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                        R$ 80.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação conforme estimativa calculada de acordo com o art. 43, §3º da Lei 4320/1964.
Art. 8° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 304 – Vigilância Sanitária

Programa: 43 - Vigilância Sanitária

Proj./Ativ. 1.247 – Aquisição de Castra Móvel - Vigilância em Saúde - Controle da População de Animais em Situações Excepcionais
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                   R$  160.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                       R$ 160.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4507 – Investimentos – Vigilância em Saúde, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 2774/2021 no valor de R$ 160.000,00.

Art. 9° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 304 – Vigilância Sanitária

Programa: 43 - Vigilância Sanitária

Proj./Ativ. 1.248 – Contrapartida Aquisição de Castra Móvel - Vigilância em Saúde 

Controle da População de Animais em Situações Excepcionais
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                  R$  80.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                      R$  80.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação conforme estimativa calculada de acordo com o art. 43, §3º da Lei 4320/1964.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.249 – Portaria n.º 650/2021 - Coronavírus (COVID19) – Funcionamento dos Centros de Atendimento a COVID19
Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    R$ 140.000,00  

Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS

R$  10.000,00  

Elemento 3191.13.03.00.00.00 – Contribuição Patronal RPPS    


R$  20.000,00 

Elemento 3191.13.08.00.00.00 – Contribuição Patronal Seguridade Social
R$  10.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$  180.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 650/2021, no valor de R$ 180.000,00.

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.250 – Portaria n.º 894/2021- Coronavírus (covid19) – Atenção Primária a Saúde
Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    R$ 101.262,36  

Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS

R$    5.000,00  

Elemento 3191.13.03.00.00.00 – Contribuição Patronal RPPS    


R$  20.000,00 

Elemento 3191.13.08.00.00.00 – Contribuição Patronal Seguridade Social
R$    5.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 131.262,36
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 894/2021, no valor de R$ 131.262,36.

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Unidade 01 – Manutenção Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Função 06 – Segurança Pública

Subfunção 182 – Defesa Civil
Programa: 33 - Defesa Civil 

Projeto/Atividade – 1.251 – Ações de Defesa Civil Portaria n.º 1342/2021 

Recurso Vinculado – 3855 - Ações de Defesa Civil Portaria n.º 1342/2021
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo


          R$ 18.182,40  

Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita
              R$ 62.910,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica        R$ 30.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 111.092,40
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n. 3855 - Ações de Defesa Civil, decorrentes do repasse do Ministério de Desenvolvimento Regional, conforme Portaria n.º 1342/2021, no valor de R$ 111.092,40.
Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.220 – Aquisição de Retroescavadeira - Convênio  n.º 891076/2019

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
        R$ 244.186,35
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 244.186,35

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3839 - Convênio n.º 891076/2019/MDR, decorrentes do repasse do Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR, conforme Convênio n.º 891076/2019/MDR, no valor de R$ 244.186,35.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

______________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

_____________________________






SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 489/2021 GAB 



    Frederico Westphalen/RS, 02 de agosto de 2021. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, e dá outras providências. 
Frisa-se, que a presente abertura irá proporcionar benesses à municipalidade frederiquense, uma vez que tem por objetivo alguns pontos críticos de Frederico Westphalen/RS. 

Destaca-se, que as aberturas propostas serão pautas de algumas situações específicas, sendo por exemplo, a contrapartida para a aquisição de uma retroescavadeira para a Secretaria Municipal de Agricultura, a continuação de obras de alguns ginásios do município, despesas operacionais e manutenção de pessoal de algumas secretarias. 
Entre outras atividades, os créditos adicionais serão destinados a realização de convênio, inclusive com o Corpo de Bombeiros, Batalhão de Frederico Westphalen/RS, para a realização de obras de infraestrutura, bem como, outras atividades administrativas. 

Ainda, tem-se fatores como a necessidade de adequação de créditos referente ao recolhimento de lixo, motivo este que solicita-se a aprovação em regime extraordinário. 
Ao passo em que entende-se a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

JORGE ALAN SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS
